
Instituto Socioeducativo do Estado do Acre – ISE/AC respostas aos pedidos de revisão da 
Perícia Médica para os candidatos que se declararam com deficiência (PCD) 

 

Cargo: M01 - Agente Socioeducativo – Masculino 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

7826214 JOAO QUELVIN DO VALE PINHO                                                                                                                                                                               O candidato possui 
amputação parcial da 
extremidade distal da falange 
do 2º dedo da mão 
direita.Isso não o qualifica 
como deficiente. 

 INDEFERIDO 

7763875 WILLEGONES ARAÚJO DE LIMA                                                                                                                                                                                No Exame físico candidato 
apresenta cicatriz cirurgica 
no tornozelo esquerdo com 
tono e trofismo conservado, 
movimentos de flexão e 
estensão preservados, não 
apresenta limitações dos 
movimentos. 

 INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 



Instituto Socioeducativo do Estado do Acre – ISE/AC respostas aos pedidos de revisão da 
Perícia Médica para os candidatos que se declararam com deficiência (PCD) 

 

Cargo: M02 - Agente Socioeducativo – Feminino 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

7791054 JAQUELINE OLIVEIRA DA SILVA CASTRO                                                                                                                                                                       Deficiencia auditiva é a perda 
bilateral, parcial ou total, de 
41 decibes(Db) ou mais, 
aferida por audiograma nas 
frequencias de 
500Hz,1000Hz,2000HZ e 
3000Hz. Portanto a 
candidata não se enquadra 
como deficiente auditiva, pois 
apresenta perda auditiva 
unilateral. 

INDEFERIDO 

 

Cargo: M04 - Técnico Administrativo e Operacional – Motorista 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

7014618 ANGELO MARCIO DAS CHAGAS DE SOUZA                                                                                                                                                                        Candidato fez transplante de 
rins, isso não o qualifica 
como deficiente. 

INDEFERIDO 

 


